
   
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

URBANOS DA REGIÃO SUL 
(Cocal do Sul, Lauro Müller, Morro da Fumaça, Orleans, Siderópolis, Treviso e 

Urussanga)
 

 
 

  
Telefone: 48 3465-0306  e-mail: secretaria@cirsures.sc.gov.br  

www.cirsures.sc.gov.br 
Rua Vidal Ramos, nº 170  Sala nº 11  Centro Profissional Executivo  Bairro Centro, Município de 

Urussanga/SC - CEP 88.840-000 
CNPJ: 04.572.787/0001-17 

TERMO ADITIVO Nº 6/2026  
 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 12/2025 
 

 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS DA REGIÃO SUL 
(CIRSURES), CNPJ nº 04.572.787/0001-17, com sede na Rua Vidal Ramos, nº 170, sala 
11, Centro Profissional Executivo, Bairro Centro, Município de Urussanga/SC, neste ato 
representado por seu presidente, senhor Valdir Fontanella, domiciliado no município de 
Lauro Müller/SC, doravante designado CONTRATANTE, e ECOFAQ GERENCIAMENTO 
DE RESÍDUOS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF n.º 
12.475.797/0001-62, estabelecida na Rua Projetada, nº 1.054, Bairro Rio Galo, Município de 
Cocal do Sul/SC, CEP 88.845-000, representada pelo senhora Daniela Faquin, neste ato 
denominado CONTRATADO, ajustam entre si o presente 1º TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 12/2025, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
À luz do art. 124, inc. , da Lei Federal nº 14.133/2021, estabelece-se o acréscimo 
quantitativo do objeto do Contrato Administrativo nº 12/2025. 
 

 
 

 
 

a) 

 
 

 
 

ITEM QTDE UN SERVIÇOS 
VALOR 

UNITÁRIO 
R$ 

VALOR TOTAL 
LIMITE DO 
ADITIVO R$

1 77 
Tonela

da 

Prestação de serviço de 
destinação final 
ambientalmente adequada 
de resíduos volumosos 
(Resolução CONAMA 
307/2002 e suas resoluções 
alteradoras e NBR 15.112), 
incluindo a reutilização, a 
reciclagem, a compostagem, 
a recuperação e o 

249,50 

19.211,50 
(dezenove mil 

duzentos e onze 
reais e cinquenta 

centavos) 
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aproveitamento energético 
ou outras destinações 
admitidas pelos órgãos 
competentes, entre elas a 
disposição final. 
São considerados resíduos 
volumosos: móveis, sofás, 
colchões e eletrodomésticos 
fora de uso, grandes 
embalagens e peças de 
madeira, resíduos vegetais 
provenientes de poda da 
manutenção de áreas verdes 
públicas ou privadas e outros 
não caracterizados como 
resíduos industriais. 

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
 
Os demais termos do instrumento do Contrato Administrativo n° 12/2025, ajustado entre 
Contratante e Contratado, permanecem inalterados e integram este aditivo como se 
estivessem neste transcrito.  
 
E, por estarem assim, justos e acordados, firmam o presente Termo Aditivo, em 2 (duas) 
vias de igual teor, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos, na presença de 2 (duas) 
testemunhas. 
 
Urussanga/SC, 7 de abril de 2026. 
 

 
 

 
           VALDIR FONTANELA                                         ECOFAQ GERENCIAMENTO
         Presidente do CIRSURES                                          DE RESÍDUOS EIRELI              
              CONTRATANTE               CONTRATADO 
 
 
Testemunhas: 
 
 
 
 

Graziela Apolinário Bolan Thiago Maragno Biava 

 
 


